
D E C R E T O      N° 2.951/2015 
  
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e nos termos do disposto nos arts. 214 e 218 da Lei Complementar 
nº 30/2011 (Código de Posturas de Bandeirantes(PR), 
 
Considerando que os investimentos públicos desta 
municipalidade,  nas comemorações natalinas, alusivas ao final de 
ano, com iluminações especiais e decorações em diversas vias 
públicas integrantes  da área comercial central do perímetro 
urbano, que objetiva fomentar a economia do comércio 
bandeirantense, atraindo milhares de visitantes consumidores da 
mesorregião do norte pioneiro, além oportunizar a promoção de 
entretenimento para a comunidade local e regional, com a 
ornamentação de luzes e enfeites temáticos na Praça Deputado 
Valderi Mendes Vilela, inclusive com funcionamento de barracas 
de alimentação e com a presença no período noturno do Papai Noel 
até o dia 23 de dezembro de 2015, 
 
Considerando que a Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo 
vem recebendo inúmeras consultas para a concessão de Alvarás 
Especiais para o funcionamento antecedendo o estipulado na 
Convenção Coletiva de Trabalho, entre comerciantes e 
comerciários,  
 
Considerando que o País, está passando por um período de 
recessão econômica, com índice alarmante e crescente de 
desempregos, o que está afetando o trabalho dos brasileiros, 
 
Considerando que a administração pública é um instrumento de 
auxílio para fomentar o desenvolvimento da atividade econômica, 
e, objetivando alternativas para  a criação de novos postos de 
trabalhos no final do ano, 
 
 
   

                                      D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Por motivo de conveniência pública, fica 
excepcionalmente, facultativamente, decretado a abertura e o fechamento dos estabelecimentos comerciais, 
durante o mês de dezembro do corrente ano, que obedecerão os seguintes horários, nas datas abaixo 
especificadas: 
 
              DATAS    HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 Dias  12 e 19 (Sábados)                          Das 09h00min às 17h00min 
 Dias 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 
          21, 22 e 23                                        Das 09h00min às 22h00min 
 Dias  24 e 31               Das 09h00min às 17h00min 
  

Parágrafo Único - Os estabelecimentos que aderirem ao presente 
Decreto, impreterivelmente, obedecerão as regras estipuladas na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
sem prejuízo as trabalhadores comerciários. 
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 03 de dezembro de 2015. 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
        Prefeito Municipal 


